
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE
DECRETO N° 052, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

DECRETO N° 052, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
 

Declara no âmbito da Administração Pública
Municipal de Boa Saúde/RN, recesso
administrativo do dia 26 a 30 de dezembro
de 2022 e dá outras providências

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, JOSÉ
WELLINGTON ALVES ROCHA, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste
Município e,
 
DECRETA:
 
Art. 1° - Fica decretado recesso administrativo nas repartições
municipais, em decorrência das festividades de final de ano
(Natal e Ano Novo), o período de 26 a 30 de dezembro de
2022.
Art. 2º - O disposto no artigo anterior não se aplica aos setores
da administração pública municipal que, por sua natureza,
sejam considerados essenciais e de natureza continua, bem
como exijam plantão permanente.
 
Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Art. 4º - Revoga-se as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de Boa Saúde/RN, em 20 de dezembro de
2022.
 
JOSÉ WELLINGTON ALVES ROCHA
Prefeito Municipal
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